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ESTADO DE SÃO PAULO 
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Av. Hilda Mohring de Macedo, 777, Vila Elias, CEP 11940-000 – Jacupiranga / SP. 
CONTRATO Nº. 026/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019 
 

Contrato celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, através da SEÇÃO DE LICITAÇÕES DO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Hilda Mohring de 
Macedo, Nº 777, Bairro Vila Elias, nesta cidade de Jacupiranga Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob 
46.582.185/0001-90, neste ato representado pela Prefeita Municipal, a Sr.ª DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ, 
brasileira, natural brasileira, natural de São Caetano do Sul/SP, casada, portadora do RG. Nº 30.436.386-8/SSP/SP, e 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o nº 214.332.578-90, residente e domiciliada a Rua Babaçu, nº 72, 
Bairro Botujuru, nesta cidade e Comarca de Jacupiranga/SP, doravante denominada CONTRATANTE, a empresa 
CLAUDENILSON DO NASCIMENTO BARBOSA 39448995806 com sede a Rua Kengo Kurita, 318 Vila Industrial – 
Juquia/SP Cep: 11.800-000, Inscrita no CNPJ sob o nº 29.329.642/0001-10, neste ato representada pelo seu 
Responsável o Sra. SANDRA REGINA PERES BAESA, brasileira, portadora do RG Nº 15.597.297-2, e inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob nº 063.162.038-96, doravante denominada CONTRATADA, regendo-se pela 
Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações posteriores e Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 
regulamentada pela Lei Complementar Municipal nº 1.167/2014 e Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, 
tendo como respaldo o resultado do Pregão Presencial n.º 015/2019, a autorização constante do processo n.º 030/2019 e 
a proposta apresentada pela empresa, firmam o presente contrato mediante as cláusulas e condições que 
reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de 
oficinas socioassistenciais para a execução dos serviços e programas: “PAIF – Serviço de Proteção e 
Atendimento Integral à Família”, “SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos”, “Proteção Social 
Especial”, “Cadastro Único e Programa Bolsa Família”, “Crianças Feliz” e “Geração de Renda do CRAS”, em 
atendimento aos Programas do Governo Estadual e Federal, no Município de Jacupiranga, pelo período de 12 
(doze) meses. 
1.1.1 Vinculam-se ao presente Contrato, o Edital do Pregão Presencial n° 015/2019 e seus Anexos, bem como a 
Proposta Comercial da CONTRATADA, os quais se constituem em parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 

2.1 O valor global estimativo atribuído ao presente ajuste é de R$ 264.720,00 (Duzentos e Sessenta e Quatro Mil 
Setecentos e Vinte Reais), constante da proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA e entendido este 
como preço justo e suficiente para a prestação de serviços objeto do presente instrumento. 

2.2 No preço combinado entre as partes, estão incluídos além do lucro, todas as despesas e custos com transportes, 
tributos de qualquer natureza, e todas as despesas diretas ou indiretas, relacionadas com a execução dos serviços objeto 
deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRO 

3.1 As despesas decorrentes do presente procedimento licitatório serão pagas, em parte (neste exercício), com 
recursos previstos no orçamento vigente, conforme disponibilidade financeira dos recursos Federais de acordo com a 
classificação econômica abaixo, sendo que aquelas previstas para ocorrerem no exercício de 2020, serão oportunamente 
inseridas nas peças de planejamento orçamentário para o exercício seguinte, com as mesmas fontes de recursos: 

• UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.07.00 – DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - 02.07.01 – DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – 
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08.244.0013.2050 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS/PESSOA JURÍDICA – FICHA ORÇAMENTÁRIA 256 – FONTE 05 / FEDERAL. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1 Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, avaliando-se nesse 
período a possibilidade de alteração diante de justificativa fundamentada, e nas hipóteses previstas nas disposições 
legais pertinentes, na forma da lei, nos termos da letra “d”, inciso II do Artigo 65, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Decorrido este prazo, o preço poderá ser revisado, em havendo a ocorrência dos fatores de que trata o § 8º, do Artigo 65, 
da Lei 8.666/93, e/ou por acordo entre as partes, para restabelecer a relação pactuada inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da contratante para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
4.2 Em havendo prorrogação do prazo de vigência contratual, o valor estabelecido no item 2.1 acima, poderá ser 
reajustado, até o limite do índice de inflação apurada no período (últimos 12 meses), tomando-se por base o índice do 
IPCA-IBGE. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento ocorrerá mensalmente, mediante a apresentação da fatura que deverá estar acompanhada do 
relatório da empresa constando a descrição e quantificação dos serviços executados no mês anterior, a ser entregue no 
Departamento de Assistência e Desenvolvimento Social para ateste. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento 
que apresentou a proposta vencedora da licitação. 
5.2 O pagamento da Nota Fiscal seguirá o Cronograma de Desembolso estabelecido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 
sendo efetuado no seguinte período de: 10 a 15 de cada mês, desde que a mesma seja entregue, devidamente atestada, 
na Seção de Compras/Licitações do Departamento Municipal de Administração, com até 02 (dois) dias úteis de 
antecedência; podendo ocorrer pagamentos posteriores ao período acima indicado, desde que observada a “ordem 
cronológica de pagamentos” de cada tipo de fonte/recurso. 
5.3 O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente da CONTRATADA, Banco nº Caixa Econômica 
Federal, Agência nº 4350, Conta Corrente/Pessoa Jurídica nº 752-7, conforme informação fornecida pela 
CONTRATADA junto com a documentação de sua proposta. 
5.4 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado. 
5.5 Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado 
no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZOS, CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO E DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 

6.1. A CONTRATADA deverá dispor de todas as condições para iniciar a execução dos serviços contratados em, no 
máximo de 03 (três) dias úteis, contado da assinatura do Termo de Contrato, e ciência na A.I.S – Autorização de Início 
dos Serviços, emitida pela Diretora do Departamento de Assistência e Desenvolvimento Social, ou funcionário por ela 
designado, sendo que na A.I.S, constará quais serviços e quantos profissionais por serviço estarão autorizados a dar 
início aos trabalhos. 
6.1.1 No mesmo prazo máximo de 03 (três) dias úteis estabelecido no item 11.1 acima, a CONTRATADA deverá 
apresentar: 
a) Ficha de Registro do empregado, registro na carteira profissional, contrato de trabalho com os profissionais que 
preencham os requisitos e se responsabilizem tecnicamente pela execução dos serviços autorizados na A.I.S.; ou por fim, 
no caso do profissional ser um dos sócios, através do contrato social em vigor, de forma a comprovar que a 
CONTRATADA possui em seu quadro, na data de início dos serviços, profissionais aptos para a realização dos serviços. 
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b) Comprovação, através da apresentação de cópias autenticadas, ou cópias simples acompanhadas do original, dos 
certificados de conclusão do ensino médio ou de curso superior, de que os profissionais constantes em seu quadro 
possuem a formação necessária para a execução dos serviços; 
c) Prova de registro no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (CREFITO), para o(a) Terapeuta 
Ocupacional; prova de registro no Conselho Regional de Psicologia (CRP) ou prova de registro no Conselho Regional de 
Serviço Social (CRESS), para o(a) Supervisor(a) de Programas Sociais (oficina de Supervisão do Programa Criança 
Feliz). A comprovação será feita mediante a apresentação de cópias da Carteira de Identidade Profissional – CIP, ou 
documento similar, que comprove a inscrição dos profissionais cada qual em seu respectivo Conselho de Classe 
Profissional. 
6.1.2 Novo prazo máximo de 03 (três) dias úteis será concedido para a CONTRATADA, para que possa apresentar os 
documentos descritos nas alíneas de “a” à “c” acima para os novos profissionais constantes na nova A.I.S. 
6.2. Para a execução dos serviços contratados, a CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais habilitados e 
materiais de qualidade, que garantam a exatidão e a qualidade dos serviços realizados, sob pena da aplicação das 
sanções contratuais previstas, pelo não cumprimento, ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais. 
6.3. A CONTRATADA obriga-se a manter os compromissos assumidos pela apresentação de sua Proposta Comercial, 
nos Termos dos ANEXOS I e II do edital que deu origem ao presente instrumento, com relação à prestação de serviços 
objeto do presente certame sob a fiscalização e orientação do Departamento de Assistência e Desenvolvimento Social da 
CONTRATANTE. 
6.4. Da vigência contratual: 
5.6.1 O contrato firmado como resultado do presente procedimento licitatório, permanecerá válido por um período de 12 
(doze) meses, contados da data da sua assinatura; podendo ser prorrogado na forma do Art. 57, inciso II, da Lei 
8.666/93, se houver necessidade e interesse da CONTRATANTE, observando-se os procedimentos legais; sendo 
necessário para tanto, a elaboração de um termo aditivo, a ser assinado por ambas as partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. Uma vez firmado o termo de contrato, a CONTRATADA fica obrigada a realizar os serviços de acordo com as 
especificações constantes na Proposta Comercial – ANEXO II do Edital. 
7.2. O objeto da presente licitação, será recebido como “de acordo” pela Diretora do Departamento de Assistência e 
Desenvolvimento Social ao aplicar o carimbo e assinatura no verso da Nota Fiscal, referente ao faturamento dos serviços 
realizados. 
7.3. Constatadas irregularidades na execução do objeto contratual, a CONTRATANTE poderá: 
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) Na hipótese de substituição, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado; 
c) Se disser respeito à diferença quantitativa ou qualitativa, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
d) Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 – Dos direitos:  

a) Constituem direitos da CONTRATANTE: receber o objeto deste procedimento nas condições avençadas; 
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b) Constituem direitos da CONTRATADA: receber as informações necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do 
contrato; bem como perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados pelo instrumento contratual. 

8.2 – Das Obrigações: 
8.2.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
c) Prestar a CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos necessários à perfeita execução dos serviços 
contratados; 
d) Fornecer materiais de qualidade para a execução dos cursos; e 
e) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato. 
8.2.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Responder pelas ações e omissões de seus fornecedores/prestadores de serviço e pessoas direta ou indiretamente 
empregadas, no que se refere à execução dos serviços contratados como objeto do presente contrato, assim como por 
ações e omissões de seus próprios diretores e empregados. Nenhuma disposição deste contrato criará uma relação 
contratual entre qualquer subfornecedor/ subcontratado e a CONTRATANTE, para pagar ou fazer com que sejam pagos 
quaisquer dos referidos subcontratados; 
b) Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para o fiel cumprimento do objeto licitado, em especial, às 
especificações, quantitativos e prazos constantes da Proposta Comercial da Proponente e Termo de Referência dos 
serviços, que fazem parte do contrato a ser firmado entre as partes, independente de transcrição; 
c) Arcar com os custos decorrentes da utilização de pessoal (transporte, alimentação, estadia, salários, encargos sociais 
e quaisquer outros), bem como de veículos, equipamentos, combustível, materiais, peças e utensílios; devendo 
preservar, indenizar e manter a CONTRATANTE: salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, resultante dos serviços em pauta; 
d) Arcar com o ônus de todas as taxas, impostos e demais obrigações fiscais, tributárias, trabalhistas, previdenciárias ou 
securitárias, devidas fora ou dentro do Brasil, incidentes sobre a prestação de serviços, objeto do presente contrato; 
e) Responsabilizar-se pela exatidão dos serviços, pela utilização de materiais e equipamentos de boa qualidade, 
obrigando-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, todos os 
defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades ocorridas na execução do objeto do contrato; 
f) Responsabilizar-se pela segurança e pelo cumprimento de todas as exigências das leis e normas de segurança e 
higiene de trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os seus funcionários, 
adotando procedimentos que garantam a sua integridade física; respondendo por eventuais danos físicos e/ou materiais, 
no que se refere aos seus funcionários, aos da CONTRATANTE, a eventuais terceiros e ao patrimônio da 
CONTRATANTE, no restrito cumprimento do objeto contratual; 
g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
h) A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações, caso ocorram; 
i) A CONTRATADA será responsável por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou terceiros, por 
sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços deste contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade, em 
função da fiscalização e acompanhamento exercido pelo Departamento de Assistência e Desenvolvimento Social da 
CONTRATANTE; 
j) Apresentar durante a execução do contrato, sempre que solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
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k) A CONTRATADA deverá manter a disposição da fiscalização da CONTRATANTE, relatório diário de todos os serviços 
executados; 
l) Não sub-rogar, total ou parcialmente, o objeto deste contrato a terceiros, ressalvada a hipótese de sub-rogação 
autorizada pela CONTRATANTE; caso em que, não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais e 
das penalidades previstas no caso de descumprimento das obrigações assumidas; e 
m) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial do contrato, facultada a supressão além desse limite. 

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor ou nas condições pactuadas no 
presente Contrato, sujeitar-se-á o FORNECEDOR às penalidades e sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
atualizações, bem como as do Decreto Municipal nº 1.769/2019, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR pelo infrator e, em especial:  
9.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrer pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido; 
9.1.2 Multas sobre o valor total da nota de empenho (ou valor proposto pelo infrator para a mesma): 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços/obras, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por 
cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 
b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços/obras, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter 
excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem 
prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II do artigo 4º do Decreto Municipal nº 1.769/2019; 
d) 20% (vinte por cento), em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço ou 
etapa de obra, ou rescisão do instrumento contratual, calculado sobre a parte inadimplente; 
e) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento/serviço/obra no caso de entrega de objeto, prestação de serviços 
ou execução de obras com vícios ou defeitos ocultos que o tomem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe 
o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; e 
f) 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 
9.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do 
CONTRATO, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da 
possibilidade da rescisão do CONTRATO. 
9.1.2.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos 
eventualmente devidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ao FORNECEDOR ou cobrado judicialmente. 
9.1.2.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 9.1.2 poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à pena de multa. 
9.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração Pública por período não superior a 02 
(dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de 
falta grave, tais como frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do processo licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do 
objeto da licitação; 
9.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
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penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; devendo tal sanção, quando aplicada, ser publicada 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo e comunicada ao TCE/SP – Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
9.1.5. As sanções previstas nos subitens 9.1.3 e 9.1.4 também poderão ser aplicadas à adjudicatária ou à licitante, 
conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando 
a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração. 
9.1.6. A recusa injustificada do FORNECEDOR com propostas classificadas no pregão e indicadas para registro dos 
respectivos preços, ensejará na aplicação das sanções previstas no Edital e no presente ajuste 
9.1.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo, desde que requerido previamente e 
motivando tal pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

10.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, de acordo 
com o disposto nos Artigos 78 a 80 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
10.2 São motivos para rescisão do presente Contrato: 
I  - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, rotas, horários ou prazos; 
II  - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações rotas, horários ou prazos; 
III  - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da realização da prestação 
de serviço, nos prazos, rotas e horários estipulados; 
IV  - o atraso injustificado na execução dos serviços; 
V  - a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
VI  - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência 
total ou parcial, sem a prévia comunicação e autorização da Administração; 
VII  - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 desta lei; 
IX  - a decretação de falência; 
X  - a dissolução da sociedade ou do falecimento do contratado; 
XI  - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato; 
XII  - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e terminadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está sendo subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 
XIII - a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do 
limite permitido no § 1° do art. 65 desta Lei; 
XIV  - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada, nesses casos, 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
XV  - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços 
ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
XVI  - a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução, nos prazos contratuais; 
XVII  - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
XVIII  - descumprimento do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei n°8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
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cabíveis; 
§ 1° - Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
§ 2° - A rescisão deste Contrato poderá ser: 
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII desta 
cláusula. 
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para 
a Administração; 
III - Judicial, nos termos da legislação. 
§ 3° - A rescisão administrativa ou amigável, deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
§ 4° - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, sem que haja culpa da contratada, 
será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
IV - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

§ 5°- A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, 
até o limite dos prejuízos causados à Contratante, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1 Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à Prefeitura Municipal de 
Jacupiranga, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 
12.1 A execução desse contrato, bem como os casos nele omissos, serão regulados pelas cláusulas contratuais, e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e das 
disposições do direito privado, na forma do artigo 54 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas atualizações, combinado com o 
inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

13.1 A CONTRATANTE providenciará sua publicação resumida do presente contrato, nos termos do parágrafo único, do 
Artigo 61, da Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO 

14.1 Integram o presente contrato, independentemente de transcrição: 
a) Edital do Pregão Presencial n.º 015/2019. 
b) Proposta da CONTRATADA e informações técnicas complementares. 
14.2 Para efeito de interpretação do presente Contrato será observado o seguinte: no caso de divergência entre os 
documentos mencionados na cláusula 14.1 acima, e o presente contrato, este prevalecerá. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 Regerão a aplicação deste contrato a Lei Federal 10.520/2.002 e, subsidiariamente a Lei Federal 8.666/93, suas 
atualizações e legislação aplicável, os casos omissos e a solução de litígios que, eventualmente, dele possam resultar. 
15.2 O FORO do presente contrato será o da Comarca de JACUPIRANGA, excluído qualquer outro, ainda que privilegiado. 
E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou - se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
para o mesmo efeito, o qual, após lido e achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 
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Jacupiranga, 09 de Agosto de 2019. 
 
 
 
_________________________________________ ____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA  CLAUDENILSON DO NASCIMENTO BARBOSA MEI 
DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ  SANDRA REGINA PERES BAESA - Representante Legal 
Prefeita Municipal  Pela CONTRATADA 
Pela CONTRATANTE  
 
TESTEMUNHAS: 

 
___________________________________ __________________________________________ 
Denis da Silva Pinto              Guilherme dos Santos Andrade de Jesus 
RG N.º 48.234.380-1              RG N.º 45.514.379-1 
CPF N.º 373.227.228-17                      CPF N.º 376.024.668-02 
 

VISTO E APROVADO PELA PROCURADORIA JURÍDICA 
 

 

GIULIANO NORBERTO FOGAÇA 
Advogado – OAB/SP. 314.749 

Procurador Jurídico 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO 
 Contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de oficinas socioassistenciais para a execução dos 
serviços e programas: “PAIF – Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família”, “SCFV - Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos”, “Proteção Social Especial”, “Cadastro Único e Programa Bolsa Família”, “Crianças Feliz” e 
“Geração de Renda do CRAS”, em atendimento aos Programas do Governo Estadual e Federal, no Município de 
Jacupiranga, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações e condições constantes no presente Termo de 
Referência (Anexo I) e na Proposta Comercial (ANEXO II), que integram este Edital. 
 

ITEM DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS SERVIÇOS QTDE 
PROF. UND QTDE 

MESES 

VALOR 
SALÁRIO MÊS 
PROFISSIONAL 

/ MÉDIA 
SALARIAL 

MÍNIMA 

VALOR 
TAXA 

ADMINISTRA
TIVA 

MENSAL 

VALOR MÊS 
(SALÁRIO 

TOTAL 
PROFISSIONAI

S + TAXAS 
ADMINISTRATI

VAS) 

R$ TOTAL 12 
MESES 

01 

Cadastrador e Entrevistador do Programa 
Bolsa Família/Equipe Fixa - ensino médio 
completo com carga horaria de 40 horas 
semanais / 160 horas mensais. 
Conhecimentos em informática pacote office 
(Windows, Word, Excel), internet; ter ética e 
guardar sigilo das informações; possuir 
agilidade na utilização de sistemas 
informatizados e digitação. 

01 SERVIÇO 12 R$ 1.350,00 R$ 630,00 R$ 1.980,00 R$ 23.760,00 

02 

Monitoria de Oficina de Música (canto e 
instrumentos) para crianças e 
adolescentes do SCFV - ensino médio 
completo com carga horária de 40 horas 
semanais / 160 horas mensais. Experiência 
com projetos sociais para crianças e 
adolescentes. 

01 SERVIÇO 12 R$ 1.000,00 R$ 660,00 R$ 1.660,00 R$ 19.920,00 

03 

Oficina de dança, para crianças e 
adolescentes, mulheres, idosos e PCD - 
ensino médio completo. Experiência com 
projetos sociais para crianças e 
adolescentes. Carga horária de 30 horas 
semanais sendo 120 horas mensais. 

01 SERVIÇO 12 R$ 900,00 R$ 600,00 R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 

04 

Oficina de Orientação Social para PAIF e 
Programas de Transferência de Renda 
(Bolsa Família, Renda Cidadã) - ensino 
médio completo com carga horária de 40 
horas semanais / 160 horas mensais. 

01 SERVIÇO 12 R$ 1.350,00 R$ 730,00 R$ 2.080,00 R$ 24.960,00 

05 

Oficina de Orientação Social para SCFV 04 
a 11 anos - ensino médio completo com 
carga horária de 40 horas semanais / 160 
horas mensais. Experiência com projetos 
sociais para crianças e adolescentes. 

01 SERVIÇO 12 R$ 1.350,00 R$ 680,00 R$ 2.030,00 R$ 24.360,00 

06 

Oficina de Orientação Social para SCFV 12 
a 14 anos - ensino médio completo com 
carga horária de 40 horas semanais / 160 
horas mensais. Experiência com projetos 
sociais para crianças e adolescentes. 

01 SERVIÇO 12 R$ 1.350,00 R$ 680,00 R$ 2.030,00 R$ 24.360,00 

07 

Oficina de Orientação Social para SCFV 15 
a 17 anos - ensino médio completo com 
carga horária de 40 horas semanais / 160 
horas mensais. Experiência com projetos 
sociais para adolescentes. 

01 SERVIÇO 12 R$ 1.350,00 R$ 670,00 R$ 2.020,00 R$ 24.360,00 

08 

Oficina de Supervisão do Programa 
Criança Feliz - ensino superior completo em 
uma das seguintes áreas: Serviço Social, 
Psicologia ou Pedagogia com registro no 
respectivo Conselho de Classe, carga horária 
de 20 horas semanais / 80 horas mensais. 
Experiência em projetos sociais para 
crianças, mulheres e famílias. 

01 SERVIÇO 12 R$ 1.600,00 R$ 860,00 R$ 2.460,00 R$ 29.520,00 
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ITEM DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS SERVIÇOS QTDE 
PROF. UND QTDE 

MESES 

VALOR 
SALÁRIO MÊS 
PROFISSIONAL 

/ MÉDIA 
SALARIAL 

MÍNIMA 

VALOR 
TAXA 

ADMINISTRA
TIVA 

MENSAL 

VALOR MÊS 
(SALÁRIO 

TOTAL 
PROFISSIONAI

S + TAXAS 
ADMINISTRATI

VAS) 

R$ TOTAL 12 
MESES 

10 

Visitadora Social - Região Central do 
município - ensino médio completo com 
carga horaria de 40 horas semanais / 160 
horas mensais. Experiência com projetos 
sociais para crianças, mulheres e famílias. 

01 SERVIÇO 12 R$ 1.350,00 R$ 750,00 R$ 2.100,00 R$ 25.200,00 

11 

Visitadora Social - Região Oeste e Norte 
do município - ensino médio completo com 
carga horaria de 40 horas semanais / 160 
horas mensais. Experiência com projetos 
sociais para crianças, mulheres e famílias. 

01 SERVIÇO 12 R$ 1.350,00 R$ 750,00 R$ 2.100,00 R$ 25.200,00 

12 

Visitadora Social - Região Sul e Leste do 
município - ensino médio completo com 
carga horaria de 40 horas semanais / 160 
horas mensais. Experiência com projetos 
sociais para crianças, mulheres e famílias. 

01 SERVIÇO 12 R$ 1.350,00 R$ 750,00 R$ 2.100,00 R$ 25.200,00 

VALOR TOTAL 12 (DOZE) MESES R$ 264.720,00 

 
2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
O Centro de Referência em Assistência Social do Município organiza anualmente oficinas com atendimento para 
crianças, adolescentes, adultos, idosos e pessoa com deficiência visando o protagonismo, emancipação, 
empoderamento, gerando renda e promovendo a assistência social. Para que os serviços aconteçam é necessário o 
auxílio de oficineiros para ministrar oficinas, auxiliando a equipe técnica do CRAS no desenvolvimento das ações e 
acompanhamentos das famílias que se encontra em situação de vulnerabilidade social. 
 

Justificativa de necessidade e 
aplicação: 

Atender aos programas e serviços socioassistenciais da Secretaria de Assistência 
e Desenvolvimento Social de Jacupiranga. 

Condições de validade dos 
serviços: Enquanto durar o contrato 

Prazo Enquanto perdurarem as oficinas 

Locais dos Serviços: 
Centro de Referência em Assistência Social, Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, Centro de Convivência do Idoso, Medidas 
Socioeducativas, Instituição de Acolhimento para Criança e do Adolescente. 

 
3 – DOS PROGRAMAS E SERVIÇOS: 
 
3.1 - “PROGRAMA CRIANÇA FELIZ” 
 
3.1.1 - JUSTIFICATIVA: 
 
a) O Programa Criança Feliz no Sistema Único de Assistência Social – SUAS materializa a participação da política de 
Assistência Social no Programa Criança Feliz, de natureza intersetorial, instituído por meio do Decreto nº 8.869/2016.   O 
Programa Criança Feliz no SUAS foi instituído - nos termos do §1º do art. 24 da Lei nº 8.742, de 7 de Dezembro de 1993 
– por meio da Resolução CIT n°4, de 21 de outubro de 2016. Potencializa as atenções já desenvolvidas pela política de 
Assistência Social às gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias e traz novos elementos para fortalecer o 
enfrentamento da pobreza para além da questão da renda e para reduzir desigualdades. Avança nas estratégias de apoio 
à família e de estímulo ao desenvolvimento infantil, elegendo os vínculos familiares e comunitários e o brincar como 
elementos fundamentais para o trabalho com famílias com gestantes e crianças na primeira infância. Pautado na ética, no 
respeito à dignidade, aos saberes e à cultura das famílias, às diversidades e na postura de não-discriminação, o 
Programa é orientado por um conjunto de princípios que devem ser observados no trabalho com famílias em situação de 
vulnerabilidade social. O Criança Feliz no SUAS fortalece a referência do CRAS nos territórios para as famílias 
beneficiárias do Bolsa Família e com beneficiários do Benefício de Prestação Continuada.  Nessa direção, suas ações 
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potencializam a perspectiva preventiva e da proteção proativa no âmbito do SUAS, com destaque para o papel das visitas 
domiciliares que têm como público prioritário gestantes, crianças com até 36 meses e suas famílias beneficiárias do 
Programa Bolsa Família e de crianças beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada de até 72 meses e suas 
famílias. A integração entre serviços e benefícios (Programa Bolsa Família e Benefício de Prestação Continuada), a 
qualificação do atendimento, a complementaridade das ofertas no âmbito do SUAS e a intersetorialidade - perspectiva 
inerente aos trabalhos em torno do Bolsa Família, do BPC e da política de Assistência Social – também compõem o 
escopo das principais ações do Programa.  O Programa conjuga esforços dos diferentes níveis de governo e reconhece a 
capacitação e a educação permanente como ação estruturante para a implementação e qualificação da atenção às 
famílias com gestantes e crianças na primeira infância. A atuação dos profissionais do SUAS e, sobretudo, a preparação 
para as visitas domiciliares são fundamentais para se viabilizar e qualificar as atenções contempladas pelo Programa 
Criança Feliz no SUAS, que exigem iniciativas voltadas à ampliação de conhecimentos, habilidades e atitudes. As 
crianças afastadas do convívio familiar mediante a aplicação de medida protetiva e, portanto, acolhidas em Serviços de 
Acolhimento – Acolhimento Institucional ou Famílias Acolhedoras – também são público prioritário do Programa. Para 
estas situações a principal ação diz respeito à qualificação dos cuidados nos serviços de acolhimento, seja por meio de 
iniciativas voltadas à capacitação e educação permanente que alcancem os profissionais que atuam diretamente nos 
cuidados nos serviços de acolhimento institucional, seja por meio daquelas que ampliem conhecimentos acerca das 
Famílias Acolhedoras por parte da sociedade, das profissionais e da rede. 
b) Em razão das especificidades da primeira infância, as Nações Unidas destacam, inclusive, no documento “Diretrizes 
Internacionais para o Cuidado de Crianças Privadas de Cuidados Parentais” que para as crianças de até 3 anos deve se 
priorizar o acolhimento em Famílias Acolhedoras, quando este serviço se mostrar necessário. Este reconhecimento no 
plano internacional foi incorporado à legislação brasileira, com destaque para o Marco Legal da Primeira Infância. 
3.1.2 - OBJETIVO GERAL: 
a) Qualificar e incentivar o atendimento e o acompanhamento de gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias 
nos serviços socioassistenciais; 
b) Apoiar as famílias com gestantes e crianças na primeira infância no exercício da função protetiva e ampliar acessos a 
serviços e direitos; 
c) Estimular o desenvolvimento integral das crianças na primeira infância e fortalecer vínculos familiares e comunitários; 
d) Fortalecer a presença da assistência social nos territórios e a perspectiva da proteção proativa e da prevenção de 
situações de fragilização de vínculos, de isolamentos e de situações de risco pessoal e social; 
e) Qualificar os cuidados nos Serviços de Acolhimento e priorizar o acolhimento em Famílias Acolhedoras para crianças 
na primeira infância afastadas do convívio familiar mediante aplicação de medida protetiva prevista nos incisos VII e VIII 
do art. 101, caput, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 
f) Desenvolver ações de capacitação e educação permanente que abordem especificidades, cuidados e atenções a 
gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias; 
g) Potencializar a perspectiva da complementariedade e da integração entre programas, serviços e benefícios 
socioassistenciais; 
h) Fortalecer a articulação intersetorial com vistas ao desenvolvimento integral das crianças na primeira infância e o apoio 
a gestantes e famílias. 
3.1.3 - OBJETIVO ESPECÍFICO: 
a) Atenção à criança na primeira infância considerando, necessariamente, sua família, o território e seu contexto de vida; 
b) Visibilidade das especificidades desta etapa do ciclo vital, das gestantes e das famílias com crianças na primeira 
infância; 
c) Reconhecimento da dependência de cuidados na primeira infância e da necessidade de suportes e apoios às 
gestantes e às famílias para desempenho da função protetiva; 
d) Valorização da importância do brincar, dos cuidados e dos vínculos familiares e comunitários para o desenvolvimento 
integral das crianças na primeira infância; 
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e) Reconhecimento de desigualdades, diversidades socioculturais e territoriais e da presença de deficiência, aspectos 
que caracterizam a infância no contexto brasileiro; 
f) Ética, não-discriminação e respeito à dignidade, à cultura e aos arranjos familiares e valorização do protagonismo e das 
competências das famílias no exercício do cuidado e proteção das crianças na primeira infância; 
g) Promoção da equidade por meio do enfrentamento da pobreza e de desigualdades; 
h) Potencialização dos territórios e dos domicílios como espaços que possibilitam a atenção, a ampliação de 
conhecimentos sobre a realidade de vida das famílias e comunidades e a promoção de acessos a serviços e direitos; 
i) Reconhecimento de que as configurações, recursos e dinâmicas dos territórios também incidem sobre as possibilidades 
de promoção do cuidado, da proteção social e do desenvolvimento integral das crianças na primeira infância. 
3.1.4 - PÚBLICO PRIORITÁRIO: 
a) gestantes, crianças de até 36 (trinta e seis) meses e suas famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família; 
b) crianças de até 72 (setenta e dois) meses e suas famílias beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada; e 
c) crianças de até 72 (setenta e dois) meses afastadas do convívio familiar em razão da aplicação de medida de proteção 
prevista no art. 101, caput, incisos VII e VIII, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e suas famílias. 
3.1.5 - PRINCIPAIS AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ: 
a) Visitas domiciliares: compreendem ação planejada e sistemática, com metodologia específica, conforme orientações 
técnicas, para atenção e apoio à família, o fortalecimento de vínculos e o estímulo ao desenvolvimento infantil, 
priorizando o público prioritário do Programa. 
b) Qualificação da oferta dos serviços socioassistenciais e fortalecimento da articulação da rede socioassistencial, 
visando assegurar a complementariedade das ofertas: abrange iniciativas voltadas à qualificação do atendimento a 
gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias nos Serviços de Proteção Social Básica e Especial, com 
destaque para: Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF), Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (SCFV), Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI) e Serviço 
Especializado em Abordagem Social. 
c) Esta ação também incorpora estratégias voltadas ao fortalecimento da integração entre Serviços e Benefícios e da 
referência e contra referência no âmbito do SUAS, visando assegurar a complementariedade das ofertas; e, ainda, à 
identificação do público prioritário para as visitas domiciliares e encaminhamentos necessários para viabilizar este acesso 
e sua inclusão no Cadastro Único, quando necessário. 
d) Qualificação dos serviços de acolhimento, priorizando-se o acolhimento em famílias acolhedoras: tem como objetivo de 
proporcionar cuidados de qualidade e estímulos ao desenvolvimento infantil para crianças na primeira infância em 
Serviços de Acolhimento. Abrange iniciativas e estratégias para a qualificação dos cuidados em Acolhimento Institucional 
e divulgação, mobilização e orientações acerca dos Serviços de Acolhimento em Famílias Acolhedoras, modalidade que 
deve ser priorizada no caso de crianças na primeira infância afastadas do convívio familiar. 
e) Fortalecimento da intersetorialidade nos territórios entre as políticas públicas setoriais, em especial assistência social, 
saúde e educação, e com sistema de justiça e de garantia de direitos: a visibilidade dos recursos existentes na rede de 
atendimento, a sensibilização e ampliação de conhecimentos acerca das demandas e especificidades da primeira 
infância e das famílias com gestantes e crianças na primeira infância e a construção de estratégias em rede para 
qualificar a atenção a situações que exijam esforços intersetoriais são exemplos das iniciativas que compõem esta ação 
do Programa. 
f) Mobilização, educação permanente, capacitação e apoio técnico: abrange a sensibilização e disseminação de 
informações sobre o Programa; capacitação e apoio técnico para adesão e implementação, desenvolvimento e 
monitoramento do Programa; realização de ações de capacitação e educação permanente que envolva a rede e 
assegurem a capacitação de profissionais que atuem nas visitas domiciliares no SUAS antes que estas sejam iniciadas 
em âmbito local, dentre outras. Diversas estratégias podem ser adotadas para as ações de mobilização como a 
realização de seminários, eventos, campanhas para disseminar informações para mobilizar os entes, a rede e informar a 
população; etc. 
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g) As ações do Programa Criança Feliz no SUAS serão desenvolvidas de forma integrada, observando-se as 
competências dos entes federados e a articulação intersetorial, com objetivo de assegurar convergência e 
complementariedade. Nesse sentido destaca-se o referenciamento das visitas domiciliares no CRAS e sua articulação 
com o PAIF, com inclusão das famílias com gestantes e crianças na primeira infância em oficinas que tenham como 
objetivo potencializar a capacidade protetiva, na perspectiva dos direitos, relacional, do acesso a informações e da 
ampliação de acesso a suportes e apoios das diversas políticas públicas para o cuidado, proteção e promoção do 
desenvolvimento infantil. 
3.1.6 - VISITAS DOMICILIARES DO PROGRAMA: 
a) As visitas domiciliares deverão ser realizadas com metodologia específica e considerar o contexto familiar, as 
necessidades e potencialidades das famílias e possibilitar suportes e acessos para fortalecer sua função protetiva e o 
enfrentamento de vulnerabilidades em conformidade ao plano de acompanhamento familiar.  Serão desenvolvidas pelos 
municípios no âmbito da Proteção Social Básica, tendo o CRAS como referência no território para sua realização e 
articulação em rede. Representam, portanto, estratégia de fortalecimento da prevenção e da proteção proativa, 
destinando-se à atenção de famílias em situação de vulnerabilidade social, observando-se o público prioritário 
estabelecido pela Resolução CIT nº 4/2016. 
b) É importante que a ação das visitas domiciliares e sua finalidade de apoio à família, fortalecimento de vínculos e 
estímulo ao desenvolvimento infantil sejam divulgadas nos territórios do CRAS de forma clara, a fim de informar 
adequadamente as famílias e evitar resistências que podem surgir inicialmente, baseadas no receio de “fiscalizações” ou 
“julgamentos” acerca dos cuidados com a criança, atividades e posturas que não devem integrar o escopo das visitas 
domiciliares no SUAS. 
c) As visitas domiciliares devem estar baseadas nos princípios do Programa Criança Feliz no SUAS, na valorização das 
famílias e na postura ética, de respeito à dignidade, diversidade e não-discriminação. As famílias devem ser convidadas a 
participar das visitas domiciliares e sua vontade respeitada. Os cuidadores e as crianças devem ser protagonistas do 
trabalho. 
3.1.7 - METODOLOGIA: 
a) O MDS disponibilizará referência e protocolos para orientar a metodologia das visitas domiciliares. Estes materiais 
integrarão também as ações de capacitação desenvolvidas junto aos Estados para que estes possam atuar como 
multiplicadores aos municípios acerca do Programa e da metodologia das visitas domiciliares. 
b) O quadro abaixo apresenta referência para a frequência das visitas, as quais devem ser ajustadas localmente 
considerando a definição das famílias a serem atendidas e a realidade do território. 
3.1.8 - GRÁFICO DAS VISITAS: 
 

Famílias Frequência das Visitas 

Gestantes Mensal 

Crianças de 0 até 24 meses (BPC e PBF) Semanal 

Famílias com crianças de 24 meses até 36 meses (PBF) Quinzenal 

Crianças de 24 meses até 72 meses incompletos (BPC) Semanal ou Quinzenal 

 
a) As visitas domiciliares devem ser articuladas ao PAIF e ao Plano de Acompanhamento Familiar. É recomendável, 
ainda, que sejam associadas à inclusão das gestantes e famílias em oficinas do PAIF, com pelo menos um encontro 
mensal. 
b) Os municípios que já participem de Programas de Primeira Infância e adotem metodologias já desenvolvidas no Brasil 
para Visitas Domiciliares para o Desenvolvimento Infantil poderão incorporar as recomendações e orientações técnicas 
do MDS ao aprendizado metodológico já acumulado pela experiência prévia. Nestes casos, considerando a Resolução 
CIT nº 4/2016, deve-se resguardar que nas visitas domiciliares desenvolvidas no âmbito do SUAS sejam observados os 
princípios do Programa Criança Feliz no SUAS, o público prioritário das visitas, as categorias profissionais do SUAS, o 
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referenciamento no CRAS e a vinculação da ação à política de Assistência Social. A articulação do gestor da Assistência 
Social com outras áreas que já realizem visitas no município é fundamental para se assegurar alinhamentos e 
convergências de esforços. 
3.2 - “CADASTRO ÚNICO E PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA” 
3.2.1 - JUSTIFICATIVA 
a) Será uma forma de medir os resultados da gestão do SUAS, considerando a atuação da Gestão, implementação e 
monitoramento dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, bem como na articulação 
intersetorial, visando incentivar a obtenção de resultados positivos na gestão e o alcance de patamares de qualidade do 
Sistema. 
3.2.2 - OBJETIVOS GERAIS 
a) Implementação da Vigilância Socioassistencial, monitoramento e gestão da informação do SUAS. 
3.2.3 - OBJETIVO ESPECÍFICO 
a) Produção e a sistematização de informações territorializadas, elaboração de indicadores, diagnóstico e análises 
referentes aos padrões de qualidade dos serviços ofertados, bem como das demandas e necessidades decorrentes das 
situações de risco e vulnerabilidades presentes nos territórios, famílias e indivíduos. 
3.2.4 - CADASTRO ÚNICO É PORTA DE ENTRADA PARA PROGRAMAS SOCIAIS. 
a) O Bolsa Família é apenas um dos programas que a população de baixa renda pode ter acesso ao se inscrever no 
Cadastro Único para Programas Sociais do governo federal. O sistema é porta de entrada para 20 políticas públicas. Para 
se cadastrar, as famílias devem ter renda mensal de até meio salário mínimo por pessoa. Mais de 27 milhões de famílias 
estão inscritas no sistema. 
b) O cadastro é feito no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS). A pessoa responsável pela família deve 
levar o título de eleitor ou o CPF e um documento de cada membro familiar. 
c) O Cadastro Único é um instrumento que identifica e caracteriza os mais pobres e permite conhecer a realidade 
socioeconômica das famílias de baixa renda. Por meio de um sistema informatizado, o governo federal consolida os 
dados coletados no Cadastro Único para formular e implementar políticas específicas, que contribuem para a redução 
das vulnerabilidades sociais a que essas famílias estão expostas. 
d) O cadastro é utilizado, por exemplo, para conceder a isenção de pagamento de taxa de inscrição em concursos 
públicos. Todas as informações do sistema podem ser utilizadas pelos governos municipais, estaduais e federais. 
3.3 - PAIF – SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA 
a) O PAIF é o principal serviço da proteção social básica que desenvolve o trabalho social com famílias. Foi reconhecido 
pelo governo federal como um serviço continuado de proteção básica (Decreto nº 5.085/2004), passando a integrar a 
rede de serviços socioassistenciais. O CRAS é a estrutura física onde o serviço PAIF é executado, sendo a unidade 
pública de referência da rede de proteção social básica. 
3.3.1 - Objetivos: 
1 - Ofertar ações socioassistenciais de prestação continuada, por meio do trabalho social com famílias em situação de 
vulnerabilidade social e tem como objetivos: 
a) Fortalecer a função protetiva da família, contribuindo na melhoria da sua qualidade de vida; 
b) Prevenir a ruptura dos vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade social 
vivenciadas; 
c) Promover aquisições sociais e materiais às famílias, potencializando o protagonismo e a autonomia das famílias e 
comunidades; 
d) Promover o acesso a benefícios, programas de transferência de renda e serviços socioassistenciais, contribuindo para 
a inserção das famílias na rede de proteção social de assistência social; 
e) Promover acesso aos demais serviços setoriais, contribuindo para o usufruto de direitos; 
f) Apoiar famílias que possuem, dentre seus membros, indivíduos que necessitem de cuidados, por meio da promoção de 
espaço coletivos de escuta e troca de vivencias familiares. 
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3.3.2 - Público alvo: 
1 - Constituem usuários do PAIF as famílias territorialmente referenciadas ao CRAS, em situação de vulnerabilidade 
social decorrente da pobreza, do precário ou nulo acesso aos serviços públicos, da fragilização de vínculos de 
pertencimento e sociabilidade e/ou qualquer outra situação de vulnerabilidade e risco social. 
2 - São prioridades as seguintes situações consideradas de maior vulnerabilidade social: 
a) Famílias vivendo em territórios com nulo ou frágil acesso à saúde, à educação e aos demais direitos, em especial 
famílias monoparentais chefiadas por mulheres, com filhos ou dependentes; 
b) Famílias provenientes de outras regiões, sem núcleo familiar e comunitário local, com restrita rede social e sem acesso 
a serviços e benefícios socioassistenciais; 
c) Famílias recém-retiradas de seu território de origem, em função da implementação de empreendimento com impactos 
ambientais e sociais; Famílias com moradia precária (sem instalações elétricas ou rede de esgoto, com espaço muito 
reduzido, em áreas com risco de deslizamento, vivenciando situações declaradas de calamidade pública, dentre outras); 
d) Famílias vivendo em territórios com conflitos fundiários (indígenas, quilombolas, extrativistas, dentre outros); 
e) Famílias pertencentes aos povos e comunidades tradicionais (indígenas, quilombolas, ciganos e outros); 
f) Famílias ou indivíduos com vivência de discriminação ((étnico-raciais e culturais, etárias, de gênero, por orientação 
sexual, por deficiência e outras); 
g) Famílias vivendo em contextos de extrema violência (áreas com forte presença do crime organizado, tráfico de drogas, 
dentre outros); 
h) Famílias que enfrentam o desemprego, sem renda ou renda precária com dificuldades para prover o sustento dos seus 
membros; 
i) Famílias com criança (s) e/ou adolescente (s) que fica (m) sozinho (s) em casa, ou sob o cuidado de outras crianças, ou 
passa (m) muito tempo na rua, na casa de vizinhos, devido à ausência de serviços socioassistenciais, de educação, 
cultura, lazer e de apoio à família; 
j) Família que entregou criança/adolescente em adoção; 
k) Família com integrante que apresenta problemas de saúde que demandam do grupo familiar proteção e/ou apoios e/ou 
cuidados especiais (transtornos mentais, doenças crônicas etc.). 
3.3.2.1 - Vale ressaltar que isso não significa que todas as famílias residentes nos territórios de abrangência dos CRAS e 
que vivenciam tais situações precisam ser obrigatoriamente inseridas no PAIF. O atendimento pelo serviço deve ser de 
total interesse e concordância das famílias, precedido da análise da equipe técnica. 
3.3.3 - Ações que compõem o PAIF 
1 - Podem ser de caráter individual ou coletivo. 
a) Acolhida; 
b) Oficinas com famílias; 
c) Ações comunitárias; 
d) Ações particularizadas; 
e) Encaminhamentos. 
3.4 - SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
a) O serviço de convivência e fortalecimento de vínculos é, segundo a Tipificação Nacional de Serviços Sócios 
assistenciais, um serviço realizado com grupos, organizado de modo a prevenir as situações de risco social, ampliar 
trocas culturais e de vivências, desenvolverem o sentimento de pertença e de identidade, fortalecer vínculos e incentivar 
a socialização e a convivência comunitária. Possui caráter preventivo, pautado na defesa dos direitos e desenvolvimento 
das capacidades e potencialidades de cada indivíduo, prevenindo situações de vulnerabilidade social. Trata-se de um 
Serviço da Proteção Social Básica do Sistema Único de Assistência Social, regulamentado pela Tipificação Nacional de 
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Serviços Sócios assistenciais (Resolução CNAS nº. 109/2009). E foi reordenado em 2013 por meio da Resolução CNAS 
nº01/2013. 
3.4.1 - Objetivos: 
1 - Atuar constantemente junto aos Grupos e ser responsável pela execução do SCFV e pela criação de um ambiente de 
convivência participativo e democrático; O SCFV é aberto aos usuários da Política de Assistência Social, porém estão 
previstas algumas situações prioritárias, definidas na Resolução CIT Nº 01/2013 para inclusão no SCFV. Considera-se 
situação prioritária para inclusão no SCFV, as crianças, adolescentes e pessoas idosas: 
a) Em situação de isolamento; 
b) Trabalho infantil; 
c) Vivência de violência e, ou negligência; 
d) Fora da escola ou com defasagem escolar superior a 2 (dois) anos; 
e) Em situação de acolhimento; 
f) Em cumprimento de medida Socioeducativa em meio aberto; 
g) Egressos de medidas Socioeducativa; 
h) Situação de abuso e/ ou exploração sexual; 
i) Com medidas de proteção do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA; 
j) Crianças e adolescentes em situação de rua; 
k) Vulnerabilidade que diz respeito às pessoas com deficiência; organizar os grupos e horário/duração de funcionamento 
do serviço ofertado aos grupos, ou seja, quando, em que horário o serviço estará disponível para a participação dos 
usuários, organizar as periodicidades dos encontros e de realização das atividades. 
 
2 - Registrar a participação dos usuários no serviço, em prontuário de atendimento e/ou outro instrumental que se 
considerar necessário. Alimentar os dados e operacionalizar juntamente com o gestor o sistema de Informações do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos –SISC, disponibilizado pela Secretaria Nacional de Assistência 
Social – SNAS e MDS. Assegurar espaços de convívio familiar e comunitário e o desenvolvimento de relações de 
afetividade e sociabilidade; Valorizar a cultura de famílias e comunidades locais pelo resgate de suas culturas e a 
promoção de vivências lúdicas; Desenvolver o sentimento de pertença e de identidade; Promover a socialização e 
convivência Por meio: Da criação de espaços de reflexão sobre o papel das famílias na proteção de seus membros; Do 
estímulo e orientação dos usuários na construção e reconstrução de suas histórias e vivências individuais e coletivas, na 
família e no território; Da organização por percursos, conforme as especificidades dos ciclos de vida; Das trocas culturais 
e de vivências; Do incentivo a participação comunitária, a apropriação dos espaços públicos e o protagonismo no 
território. 
3.5 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 
3.5.1 – Objetivo: 
a) Abordar e atender as crianças e adolescentes da instituição de atendimento, explicando os procedimentos a serem 
realizados; atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos em Unidade; planejar, executar 
e avaliar as atividades de assistência em saúde ligadas às problemáticas específicas, físicas, motoras, sensoriais, 
psicológicas, mentais e sociais; intervir terapeuticamente; 
b) Utilizando-se de técnicas específicas, em atividades individuais e/ou coletivas, nos níveis preventivos, curativo, 
reabilitação e inclusão social; 
c) Promover a adaptação de recursos e materiais para adequação de posturas e atividades diversas, nos ambientes em 
que estabeleça; 
d) Desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação, no nível individual e coletivo; 
e) Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 
Rubricas: 1ª(Prefeita)................. 2ª(Fornecedor)................. 1ª(Testemunha)................ 2ª(Testemunha)................ Visto do Jurídico.................... 

http://www.jacupiranga.sp.gov.b/


Contrato Nº 026/2019 Edital do Pregão Presencial Nº 015/2019 - Folha nº 17 
 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ/MF 46.582.185/0001-90 – Insc. Estadual Isenta – www.jacupiranga.sp.gov.br - Fone (13)3864.6400 

Av. Hilda Mohring de Macedo, 777, Vila Elias, CEP 11940-000 – Jacupiranga / SP. 
4 - DAS ATRIBUIÇÕES A SEREM REALIZADAS PELOS CONTRATADOS 
a) Realizar busca ativa das famílias, constantes nas listagens de auditoria disponibilizadas pelo Governo Federal através 
da Secretaria Nacional de Renda e Cidadania. 
b) Efetuar a inserção e/ou atualização dos dados cadastrais no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal/Programa Bolsa Família. 
c) Realizar as demais atividades inerentes ao Programa conforme as orientações disponibilizadas pelo Ministério de 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome e pela Secretaria Nacional de Renda e Cidadania. 
d) Profissionais com experiência na área específica de cada oficina proposta, com escolaridade mínima determinada 
acima e com experiência em ministrar cursos e comprovação de cursos de qualificação na área. 
e) Capacidade de trabalho em equipe. 
f) Executar outras atividades correlatas ou determinadas pelo Departamento Municipal de Assistência Social. 
5 - DA FISCALIZAÇÃO: 
1 - A Contratante determinará um servidor, lotado na Divisão de Inclusão e Desenvolvimento Social, que ficará 
responsável pela elaboração de acompanhamento do Projeto, que serão entregues à Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social devendo atender as condições estabelecidas neste instrumento e respeitadas às seguintes 
orientações: 
2 - Relatórios Mensais: deverão ser entregues em duas vias até o 2º dia útil de cada mês, abordando informações 
quantitativas, qualitativas, incluindo os seguintes elementos: 
a) Relatórios das atividades realizadas; 
b) Conteúdos programáticos de oficinas e cursos; 
c) Fichas de avaliação, feita pelos usuários das atividades; 
d) Registros fotográficos impressos (coloridos). 
3 - Nestes relatórios deverão ser justificados os entraves e dificuldades encontradas, na execução do programa, àquelas 
que porventura não foram desenvolvidas, bem como incluir avaliação do trabalho realizado. 
6 - RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 
a) Disponibilizar o local, os equipamentos, o material didático e demais itens necessários para a realização dos serviços. 
7 - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
a) Disponibilizar oficinas socioassistenciais com profissionais qualificados, com disponibilidade de cumprimento da carga 
horária. 
8 - DESCRIÇÃO DAS OFICINAS: 
 
ITEM SERVIÇO / OFICINA QUANT. OFICINA PERÍODO/MESES 

01 Oficina de Orientação Social para PAIF e Programas de Transferência de Renda (Bolsa Família, Renda 
Cidadã) - ensino médio completo com carga horária de 40 horas semanais / 160 horas mensais. 01 12 

02 

Cadastrador e Entrevistador do Programa Bolsa Família/Equipe Fixa - ensino médio completo com carga 
horária de 40 horas semanais / 160 horas mensais. Conhecimentos em informática pacote Office (Windows, 
Word, Excel), internet; ter ética e guardar sigilo das informações; possuir agilidade na utilização de sistemas 
informatizados e digitação. 

01 12 

03 
Monitoria de Oficina de Música (canto e instrumentos) para crianças e adolescentes do SCFV - ensino médio 
completo com carga horária de 40 horas semanais / 160 horas mensais. Experiência com projetos sociais para 
crianças e adolescentes. 

01 12 

04 Oficina de Orientação Social para SCFV 15 a 17 anos - ensino médio completo com carga horária de 40 horas 
semanais / 160 horas mensais. Experiência com projetos sociais para adolescentes. 01 12 

05 Oficina de Orientação Social para SCFV 04 a 11 anos - ensino médio completo com carga horária de 40 horas 
semanais / 160 horas mensais. Experiência com projetos sociais para crianças e adolescentes. 01 12 

06 Oficina de Orientação Social para SCFV 12 a 14 anos - ensino médio completo com carga horária de 40 horas 
semanais / 160 horas mensais. Experiência com projetos sociais para crianças e adolescentes. 01 12 
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ITEM SERVIÇO / OFICINA QUANT. OFICINA PERÍODO/MESES 

07 
Oficina de Supervisão do Programa Criança Feliz - ensino superior completo em uma das seguintes áreas: 
Serviço Social, Psicologia ou Pedagogia com registro no respectivo Conselho de Classe, carga horaria de 20 
horas semanais / 160 horas mensais. Experiência em projetos sociais para crianças, mulheres e famílias. 

01 12 

08 Visitadora Social - Região Oeste e Norte do município - ensino médio completo com carga horária de 40 horas 
semanais / 160 horas mensais. Experiência com projetos sociais para crianças, mulheres e famílias. 01 12 

09 Visitadora Social - Região Sul e Leste do município - ensino médio completo com carga horária de 40 horas 
semanais / 160 horas mensais. Experiência com projetos sociais para crianças, mulheres e famílias. 01 12 

10 Visitadora Social - Região Central do município - ensino médio completo com carga horária de 40 horas 
semanais / 160 horas mensais. Experiência com projetos sociais para crianças, mulheres e famílias. 01 12 

11 
Oficina de dança, para crianças e adolescentes, mulheres, idosos e PCD - ensino médio completo. 
Experiência com projetos sociais para crianças e adolescentes. Carga horária de 30 horas semanais sendo 
120 horas mensais. 

01 12 

12 Terapeuta Ocupacional - com escolaridade de nível superior completo com registro no CREFITO, com uma 
carga horária de 10 horas semanais num total de até 40 horas mensais, pelo período de 12 (doze) meses. 01 12 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

T E R M O    D E    C I Ê N C I A    E    D E    N O T I F I C A Ç Ã O 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 
Contratada: CLAUDENILSON DO NASCIMENTO BARBOSA 39448995806 

Contrato n° (de origem): 026/2019 – Data da Assinatura: 09/08/2019 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA O FORNECIMENTO DE OFICINAS 
SOCIOASSISTENCIAIS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PROGRAMAS: “PAIF – SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA”, “SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS”, “PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL”, “CADASTRO ÚNICO E PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA”, 
“CRIANÇAS FELIZ” E “GERAÇÃO DE RENDA DO CRAS”, EM ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS DO GOVERNO 
ESTADUAL E FEDERAL, NO MUNICÍPIO DE JACUPIRANGA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Advogado (s): Contratante: GIULIANO NORBERTO FOGAÇA – OAB/SP Nº 314.749 e  
 

Contratada: _________________________________________________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente 
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo 
interessado, peticionando no processo. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber.  
 
LOCAL e DATA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 09/08/2019 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 214.332.578-90 RG: 30.436.386-8 
Data de Nascimento: 17/10/1978 
Endereço residencial completo: Rua Babaçu, nº 72, Bairro Botujuru, Jacupiranga/SP 
E-mail institucional: prefeita@jacupiranga.sp.gov.br 
E-mail pessoal: dcvolpini@hotmail.com 
Telefone(s): (13) 3864-6400 
Assinatura: _______________________________________________________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 214.332.578-90 RG: 30.436.386-8 
Data de Nascimento: 17/10/1978 
Endereço residencial completo: Rua Babaçu, nº 72 - Bairro Botujuru - Jacupiranga/SP 
E-mail institucional: prefeita@jacupiranga.sp.gov.br 
E-mail pessoal: dcvolpini@hotmail.com 
Telefone(s): (13) 3864-6400 
Assinatura: _______________________________________________________________________________________ 
 

Pela CONTRATADA:  
Nome: SANDRA REGINA PERES BAESA 
Cargo: Representante Legal 
CPF: 063.162.038-96 - RG: 15.597.297-2 
Data de Nascimento: 30/06/1962 
Endereço residencial completo: Rua Paraná, 451 – Vila dos Pássaros – Juquiá/SP 
E-mail institucional: assessosuas@gmail.com 

E-mail pessoal: juniorjukia@gmail.com 

Telefone(s): (13) 99627-6108 
Assinatura: _______________________________________________________________________________________ 
Advogado: (*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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